
 

PORTARIA Nº 22, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 

ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DOS 

SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA/ES 

REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica e Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a realização da 7ª Pommer Broud Fest de Laranja da Terra/ES, evento 

tradicional do Município, que ocorrerá entre os dias 23 e 26 de outubro de 2025; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar aos Vereadores e Servidores desta Casa 

de Leis a devida organização financeira durante o referido período festivo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica antecipado para o dia 24 de outubro de 2025 o pagamento dos subsídios dos 

Vereadores e dos vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Laranja da Terra, 

referente ao mês de outubro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Câmara Municipal de Laranja da Terra/ES, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

SANDRA GOMES 

Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra 

 


